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ACORDAO 1002-003.880 — 12 SECA0/22 TURMA EXTRAORDINARIA

SESSAO DE 12 de setembro de 2025

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE SINDICATO DOS DESPACHANTES ADUANEIROS DE SAO PAULO - SINDASP
INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Imposto sobre a Renda Retido na Fonte - IRRF
Ano-calendario: 2007
NULIDADE NAO EVIDENCIADA.

As garantias ao devido processo legal, ao contraditdério e a ampla defesa
com 0s meios e recursos a ela inerentes foram observadas, de modo que
nao restou evidenciado o cerceamento do direito de defesa para
caracterizar a nulidade dos atos administrativos.

HONORARIOS PAGOS POR SINDICATO. BASE DE CALCULO. TOTALIDADE DA
RENDA OU PROVENTOS. RETENCAO.

O imposto sobre a renda e proventos de qualquer natureza tem como fato
gerador a aquisicdo da disponibilidade econdémica ou juridica, de renda
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(produto do capital e/ou do trabalho) ou de proventos de qualquer
natureza (qualquer acréscimo patrimonial).

BASE DE CALCULO. RETENCAO. DEDUCAO. LIVRO CAIXA.

A deducdo em Livro Caixa é procedimento individual a ser adotado pela
pessoa fisica em sua respectiva declaracdao e depende de formalidades
proprias. Tal direito em nada interfere na base de calculo a ser considerada
pela fonte pagadora para realizacdo da retencdo do imposto.

FALTA DE RETENGCAO E DE RECOLHIMENTO. MULTA. OBRIGAGCAO DA
FONTE PAGADORA.

Apds o encerramento do periodo de apuracdo, a responsabilidade pelo
pagamento do respectivo imposto passa a ser do beneficiario dos
rendimentos, cabivel a aplicacdo, a fonte pagadora, da multa pela falta de
retencdo ou de recolhimento, prevista no art. 99, da Lei n? 10.426, de 2002,
mantida pela Lei n? 11.488, de 2007.
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			 Assunto: Imposto sobre a Renda Retido na Fonte - IRRF
			 Ano-calendário: 2007
			 
				 NULIDADE NÃO EVIDENCIADA.
				 As garantias ao devido processo legal, ao contraditório e à ampla defesa com os meios e recursos a ela inerentes foram observadas, de modo que não restou evidenciado o cerceamento do direito de defesa para caracterizar a nulidade dos atos administrativos.
				 HONORÁRIOS PAGOS POR SINDICATO. BASE DE CÁLCULO. TOTALIDADE DA RENDA OU PROVENTOS. RETENÇÃO. 
				 O imposto sobre a renda e proventos de qualquer natureza tem como fato gerador a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica, de renda (produto do capital e/ou do trabalho) ou de proventos de qualquer natureza (qualquer acréscimo patrimonial).
				 BASE DE CÁLCULO. RETENÇÃO. DEDUÇÃO. LIVRO CAIXA.
				 A dedução em Livro Caixa é procedimento individual a ser adotado pela pessoa física em sua respectiva declaração e depende de formalidades próprias. Tal direito em nada interfere na base de cálculo a ser considerada pela fonte pagadora para realização da retenção do imposto.
				 FALTA DE RETENÇÃO E DE RECOLHIMENTO. MULTA. OBRIGAÇÃO DA FONTE PAGADORA. 
				 Após o encerramento do período de apuração, a responsabilidade pelo pagamento do respectivo imposto passa a ser do beneficiário dos rendimentos, cabível a aplicação, à fonte pagadora, da multa pela falta de retenção ou de recolhimento, prevista no art. 9º, da Lei nº 10.426, de 2002, mantida pela Lei nº 11.488, de 2007.
				 CARÁTER CONFISCATÓRIO DA MULTA. INCONSTITUCIONALIDADE. SÚMULA Nº 2. 
				 A cláusula de não confisco está prevista na Constituição Federal e, para se concluir pela existência de imposição confiscatória, seria necessário declarar a inconstitucionalidade do dispositivo legal, o que é vedado pelo RICARF e pela Súmula CARF nº 2: “O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária”
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar as preliminares arguidas e, no mérito, negar provimento ao recurso voluntário.
		 
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Rita Eliza Reis da Costa Bacchieri – Relatora
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Aílton Neves da Silva – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os julgadores Luis Angelo Carneiro Baptista, Rita Eliza Reis da Costa Bacchieri, Ricardo Pezzuto Rufino, Maria Angelica Echer Ferreira Feijó, Andrea Viana Arrais Egypto, Ailton Neves da Silva (Presidente).
	
	 
		 Trata-se de lançamento para exigência de multa isolada exigida a partir da retenção a menor do IRRF. Conforme Termo de Verificação Fiscal (fls. 658/663) a entidade – sindicato de despachantes - deduziu da base de cálculo para retenção do IR, código 0588, os valores por ela cobrados de seus associados, previsão não descrita na norma. “O contribuinte deixou de reter e recolher diferença do Imposto de Renda na Fonte incidente sobre valores pagos a seus associados em cumprimento ao artigo 719 do RIR. Como o prazo para apresentação da Declaração de Ajuste do ano calendário 2007, encerrou-se em 30/04/2008, portanto o imposto de renda na fonte poderá ser cobrado apenas ,as pessoas físicas beneficiárias dos rendimentos. Essa fiscalização limitar-se-á ao lançamento pela diferença da multa e dos juros lançados isoladamente não alcançando o imposto cuja retenção em recolhimento deixou de ser antecipado pela fonte pagadora.”
		 Contribuinte apresentou Impugnação a qual foi julgada improcedente. Por meio do acórdão nº 03-81.604, a 2ª Turma da DRJ/BSB esclareceu que, ao contrário do apontado pelo Autuado, o art. 719 do RIR 99 não autoriza qualquer exclusão da base de cálculo da retenção, não podendo convenções particulares dispor em sentido contrário. O acórdão recebeu a seguinte ementa:
		 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF 
		 Ano-calendário: 2007 
		 HONORÁRIOS PAGOS POR SINDICATO. BASE DE CÁLCULO. TOTALIDADE DA RENDA OU PROVENTOS. RETENÇÃO. 
		 O imposto sobre a renda e proventos de qualquer natureza tem como fato gerador a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica, de renda (produto do capital e/ou do trabalho) ou de proventos de qualquer natureza (qualquer acréscimo patrimonial). 
		 A lei pode atribuir à fonte pagadora da renda ou dos proventos tributáveis a condição de responsável pelo imposto cuja retenção e recolhimento lhe caibam. 
		 Os honorários profissionais dos despachantes aduaneiros autônomos, relativos à execução dos serviços de desembaraço e despacho de mercadorias importadas e exportadas e em toda e qualquer outra operação do comércio exterior, realizada por qualquer via, inclusive no desembaraço de bagagem de passageiros, serão pagos, ressalvado o direito de livre sindicalização, por intermédio da entidade de classe com jurisdição em sua região de trabalho, a qual efetuará a correspondente retenção e o recolhimento do imposto na fonte. 
		 ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 
		 Ano-calendário: 2007 
		 BASE DE CÁLCULO. REDUÇÃO. RESERVA LEGAL. 
		 Qualquer redução de base de cálculo relativa a impostos só poderá ser concedida mediante lei específica. 
		 ANÁLISE SOBRE CONSTITUCIONALIDADE. INCOMPETÊNCIA. 
		 No âmbito do processo administrativo fiscal, fica vedado aos órgãos de julgamento afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade.
		 Impugnação Improcedente
		 Intimado do acórdão em 08/10/2018 (fls. 795) o Sindicato apresentou Recurso Voluntário em 06/11/2018 (fls. 796) alegando em síntese que:
		 Esclarecimentos:
		 SINDASP é entidade sindical de trabalhadores autônomos regularmente estabelecida e aprovada, em consonância com a legislação brasileira, sem a finalidade de aferição de lucros; motivo pelo qual se beneficia, inequivocamente, da imunidade prevista pelo Artigo 150, Inciso VI, alínea “c” da Constituição Federal. Também se beneficia da isenção expressamente contida no Artigo 174 do Decreto nº. 3.000 de 1999 (RIR/99);
		 Administração Pública optou por transmitir a responsabilidade pela intermediação do recebimento dos honorários devidos aos despachantes aduaneiros aos sindicatos da classe sem, no entanto, prever qualquer forma de custeio de tal operação que, pela sua própria natureza, gera inequívocos gastos com transações financeiras, preenchimento e recolhimentos de guias, mão-de-obra especializada etc.
		 Não obstante à ausência de amparo legal para o custeio da obrigação tributária estabelecida pelo Artigo 5º, §2º do Decreto-Lei nº. 2.472 de 1988 – e consolidado pelo disposto no Artigo 719 do Decreto nº 3.000/1999 (RIR/99) o SINDASP organizou-se de forma regular e estabeleceu, no Artigo 74 de seu Estatuto Social, a cobrança do valor relativo à 10% (dez por cento) do valor da remuneração percebida pelos despachantes aduaneiros associados, a título de custeio das atividades envolvidas na retenção e recolhimento na fonte do imposto de renda;
		 Nesse mesmo sentido, não restam dúvidas que o percentual cobrado pelo SINDASP, no importe de 10% (dez por cento) do valor percebido pelo seu associado no despacho aduaneiro, serve única e exclusivamente para custear a estrutura técnica, tecnológica e os quadros do setor responsável pelos procedimentos inerentes às retenções e recolhimentos na fonte e fortalecimento do segmento do comércio exterior. 
		 Sob essa perspectiva, não restam dúvidas que os valores despendidos pelos despachantes aduaneiros para custear o setor sindical responsável pela retenção e recolhimento na fonte consistem em despesas necessárias à percepção da receita.
		 Preliminar de nulidade do acórdão recorrido por Ausência de apreciação da integralidade dos argumentos de defesa: “em nenhum momento o v. acórdão recorrido abordou o argumento formulado em sede de impugnação de que as deduções nos valores aferidos pelos despachantes aduaneiros associados ao SINDASP estariam amparadas na previsão contida no Artigo 75, Inciso III do Decreto nº. 3.000/1999 (RIR/99).”
		 Nulidade da autuação fiscal por vícios presentes na planilha de cálculos a ausência da discriminação dos cálculos realizados pelo I. Auditor Fiscal enseja inequívoca ofensa ao princípio da motivação, ao qual a Administração Pública está vinculada, conforme prevê o já mencionado Artigo 2º da Lei nº. 9.784/1999 (Lei do Processo Administrativo).
		 A multa prevista pelo artigo 44, Inciso I da Lei nº. 9.430/1996 diz respeito à fonte pagadora que deixa de reter ou recolher imposto na fonte, situação que não se assemelha ao ocorrido no caso em tela. A situação fiscal do SINDASP é anômala, na medida em que este figura no exclusivo rol de sindicatos que são obrigados, por Lei, à reter e recolher na fonte os recebimentos percebidos pelos profissionais autônomos à associados ao sindicato, conforme dispõe os já mencionados artigos 5º, §2º do Decreto-Lei nº. 2.472/1988 e 719 do Decreto n. 3.000/1999 (RIR/99).
		 Não se pode confundir uma associação sindical sem fins lucrativos, responsável, apenas, por intermediar os recebimentos de seus associados, em virtude de Legislação Federal, com a fonte pagadora.
		 No caso em tela não restam dúvidas que os valores pagos, ao SINDASP, para custear as despesas inerentes à retenção e recolhimento do imposto de renda na fonte, além de constituírem despesas necessárias a percepção dos valores, não integram o patrimônio dos despachantes aduaneiros a ele associados, de forma que sua inclusão na base de cálculos enseja inequívoca ofensa ao princípio da capacidade contributiva.
		 a mero título argumentativo e para o bem do debate, válida a tese elaborada nos autos pelo Fisco, não restam dúvidas que, em última análise, este não sofreu qualquer prejuízo diante do suposto descumprimento de obrigação tributária acessória por parte do SINDASP, situação que esvazia a presente autuação pela completa ausência de motivos para início de procedimento fiscal.
		 Requer seja afastada a multa de 75% (setenta e cinco por cento) sobre o valor da diferença de tributo que supostamente deixou de ser retida ou recolhida ou, ao menos, minorado para valor não superior à 20% (vinte por cento).
		 Não foram juntados novos documentos com o Recurso.
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheira Rita Eliza Reis da Costa Bacchieri – Relatora
		 
		 Da Admissibilidade:
		 O recurso é tempestivo e preenche os demais requisitos de admissibilidade, razão pela qual dele conheço. 
		 
		 Das Preliminares de nulidade do acórdão recorrido e do Lançamento.
		 O contribuinte em sua peça recursal, após prestar esclarecimentos acerca da legislação que rege o pagamento de honorários aos despachantes aduaneiros, pugna pela nulidade do acórdão recorrido – por ausência de apreciação da integralidade dos argumentos de defesa, e pela nulidade do lançamento – por ausência de discriminação dos cálculos e equivocada fundamentação do lançamento no artigo 9º da Lei nº. 10.426/2002.
		 No que tange a nulidade do acórdão por omissão aponta o Recorrente: “em nenhum momento o v. acórdão recorrido abordou o argumento formulado em sede de impugnação de que as deduções nos valores aferidos pelos despachantes aduaneiros associados ao SINDASP estariam amparadas na previsão contida no Artigo 75, Inciso III do Decreto nº. 3.000/1999 (RIR/99).”
		 Ocorre que o Colegiado, ao contrário do apontado, enfrentou – ainda que de forma breve - a questão suscitada, a qual, na verdade se traduz no ponto central do debate: se há previsão, para fins de composição da base de cálculo do respectivo imposto de renda, para dedução das contribuições devidas pelos despachantes ao Sindicato do valor dos honorários.
		 No entendimento da Delegacia de Julgamento, construído a partir da premissa de ausência de previsão legal para dedução da base de cálculo, “os despachantes aduaneiros optam por ser sindicalizados, recebem seus honorários pelo Sindicato, renda oriunda de seu trabalho, e pagam, arcam, remuneram o Sindicato para defender seus interesses. Assim, essa contribuição é despesa dos sindicalizados, paga com a renda, proventos auferidos, que não tem previsão legal para sua exclusão da base de cálculo”.
		 Se não há previsão legal para dedução, se a totalidade dos honorários é renda tributável e se a contribuição ao sindicato é despesa facultativa para quem se associa e paga posteriormente, não há espaço para acolhimento da tese de aplicação do art. 75, III do então vigente RIR/99.
		 Vale destacar que as razões de decidir do acórdão recorrido se basearam em elementos e dispositivos legais suficientes e essenciais a resolução da lide. O fato de o contribuinte não concordar com a conclusão da decisão não caracteriza, no caso, cerceamento do direito de defesa. Ao contrário, a partir da decisão foi apresentado Recurso Voluntário o qual devolve para este Colegiado a análise da matéria.
		 No que tange as alegações de nulidade do lançamento, também entendo não haver fundamentos para o seu acolhimento.
		 Quanta a ausência de demonstração dos valores apurados defende o contribuinte:
		 Conforme verificável de plano, as planilhas de cálculos de fls. 88/439, elaboradas pelo I. Auditor Fiscal, refletem informações em colunas identificadas de forma estritamente genéricas com os seguintes títulos: (i) VL_BRUTO; (ii) VL_LÍQUIDO; (iii) VL_SINDICATO; (iv) VALOR_IR; (v) VR_CREDITO; (vi) IRFon Correto; e (vii) Diferença de IR. 
		 Por mais que as nomenclaturas e abreviações sejam logicamente deduzíveis, o mesmo não se pode asseverar sobre as fórmulas e cálculos matemáticos realizados pelo I. Auditor Fiscal, vez que inexiste nos autos qualquer menção às fórmulas empregadas para obtenção dos resultados apresentados na planilha de cálculos.
		 Dita consideração é extremamente importante pois é com base na soma dos resultados presentes na coluna “Diferença de IR” que a multa aplicada ao SINDASP foi calculada; sendo certo que sem a indicação das fórmulas e/ou contas matemáticas realizadas pelo I. Auditor Fiscal, o SINDASP fica totalmente impossibilitado de verificar a regularidade dos cálculos empregados, bem como impugnar cogitáveis equívocos perpetrados pela Administração Pública.
		 Ora, segundo consta do Termo de Verificação Fiscal, a planilha de fls. 88/439 foi construída a partir dos dados fornecidos pelo próprio contribuinte, e pela simples análise da sua composição, é possível perceber a lógica aplicada, qual seja, partindo do valor bruto, da aplicação da tabela progressiva do Imposto de Renda vigente na ocasião e do abatimento do IRRF pago pelo Sindicato (cuja base de cálculo era o valor bruto menos a contribuição de 10%) apurou a diferença do IR não retido. A multa isolada prevista no art. 9º da Lei nº 10.426/2002, remetendo ao art. 44 da Lei nº 9.430/9, é de 75% sobre o valor do imposto não pago.
		 Pela relevância citamos parte da tabela de fls. 88:
		 /
		 De toda sorte, ainda que se entenda que a autoridade fiscal poderia ter sido mais clara quanto aos cálculos efetuados para apuração da diferença do imposto de renda não retido, o Contribuinte tinha total possibilidade de realizar o seu próprio cálculo afinal, como já tratado, o contribuinte procedeu com a retenção do IR sobre os valores de honorários pagos os despachantes aduaneiros associados, o que se discute é apenas a diferença da base: no entendimento do contribuinte os valores da contribuição associativa deveriam ser deduzido dos honorários pagos.
		 Assim, sem muita dificuldade, seja pela planilha apresentada seja pelo conhecimento demonstrado ao logo de toda a apuração do imposto, não há espaço para reconhecimento da nulidade do lançamento por cerceamento do direito de defesa ou ausência de motivação.
		 Por fim, quanto ao erro de capitulação legal – equívoco quanto ao uso do art. 9º da Lei nº 10.426/2002 – tal argumento já foi enfrentado pelo acórdão. Por compartilhar do mesmo entendimento, transcrevo a fundamentação do voto, adotando-a como razões de decidir:
		 A impugnante afirma que a autuação é nula, pois promoveu interpretação extensiva de norma imposta no art. 9º, da Lei 10.426/2002, ao igualar fonte pagadora com entidade responsável pela retenção de IR. Assim dispõe a legislação citada: 
		 Art. 9o Sujeita-se à multa de que trata o inciso I do caput do art. 44 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996, duplicada na forma de seu § 1o, quando for o caso, a fonte pagadora obrigada a reter imposto ou contribuição no caso de falta de retenção ou recolhimento, independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais cabíveis. 
		 Como está claro na legislação, não há interpretação extensiva alguma. 
		 A impugnante é a fonte pagadora obrigada a reter, aliás como já o faz - sem questionar - em parcela descontada da contribuição estatutária. 
		 Aliás, seu estatuto, no art, 74, conforme citado em sua impugnação, traz a seguinte disposição, quando trata da contribuição: 
		 Art. 74 - As contribuições devidas pelos Associados são as seguintes: 
		 ... 
		 c) A correspondente a dez por cento (10%) do valor dos honorários devidos aos Despachantes Aduaneiros e PAGOS por intermédio deste Sindicato, na forma imposta pelo artigo 5º, § 2º, do Decreto Lei nº 2.472, de 01.09.88 e legislação do imposto de renda. 
		 Como facilmente se verifica, o próprio Estatuto Social da impugnante define que os valores são pagos por ela, em consonância com a determinação legal que a obriga a efetiva retenção do IR. 
		 Portanto, não há interpretação extensiva, não existindo a nulidade alegada. 
		 Destarte, a autuação encontra-se revestida das devidas formalidades legais, tendo sido lavrada de acordo com os dispositivos legais e normativos que disciplinam o assunto, respeitando a ampla defesa e o contraditório, e, como conseqüência não há que se falar em nulidades.
		 Diante de todo o exposto, afasto as preliminares arguidas.
		 
		 Do mérito:
		 No mérito três são as teses apresentadas: exclusão dos valores das contribuições associativas da base de cálculo do IRRF, ausência de prejuízo ao Fisco e excessividade da multa aplicada.
		 Antes de tudo esclarecemos não haver no processo qualquer debate ou questionamento acerca da aplicação da imunidade do art. 150, VI, ‘c” da Constituição Federal ou mesma da natureza de entidade sem fins lucrativos do Sindicato. Até porque tais questões em nada interferem na atribuição da responsabilidade por substituição tributária conferida aos Sindicatos por meio do art. 5º, §2º do Decreto Lei nº 2.472/88: “Na execução dos serviços referidos neste artigo, o despachante aduaneiro poderá contratar livremente seus honorários profissionais, que serão recolhidos por intermédio da entidade de classe com jurisdição em sua região de trabalho, a qual processará o correspondente recolhimento do imposto de renda na fonte”.
		 Também não se discute a necessidade ou opção de o Sindicato instituir cobrança de taxa/contribuição dos despachantes associados para custear os serviços prestados por ele. As verbas associativas são comumente cobradas das pessoas, físicas ou jurídicas, que exercerem o direito de se filiarem a determinada entidade de classe.
		 O foco central está na caracterização do valor desta taxa/contribuição como parte do rendimento do trabalhado desempenhado pelo despachante. Explica o Recorrente que os despachantes associados, diante do compromisso estatutário de efetuar o pagamento da contribuição associativa no percentual de 10% dos honorários, não recebem a integralidade do valor que seria devido. Para o Recorrente, como não há pagamento, não se trata de rendimento e não há acréscimo patrimonial, razão pela qual os 10% não podem compor a base de cálculo do IRRF. Para reforçar sua tese defende a aplicação ao caso do art. 75, III do RIR/99, então vigente, o qual admite a dedução das despesas lançadas no Livro Caixa pelo profissional autônomo.
		 Em que pese o argumento apresentado, entendo pela manutenção do acórdão recorrido.
		 Inicialmente, relembro que o art. 43 do Código Tributário Nacional define como fato gerador do IRPF a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos patrimoniais não compreendidos no conceito de renda:
		 Art. 43. O imposto, de competência da União, sobre a renda e proventos de qualquer natureza tem como fato gerador a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica:
		 I - de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos;
		 II - de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos patrimoniais não compreendidos no inciso anterior.
		 A jurista Mary Elbe de Queiroz em artigo intitulado “Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza – Tributação das Pessoas Físicas (in Curso de Especialização em Direito Tributário: Estudos Analíticos em Homenagem a Paulo de Barros Carvalho. Editora Forense 2006), muito bem explica o que seria essa aquisição da disponibilidade:
		 Já “disponibilidade” é palavra derivada do latim disponere, dispor, isto é, bens de que se pode dispor livremente, livres de qualquer desembaraço. Caracteriza-se como a liberdade necessária à normalidade dos negócios, revelada por uma situação que possibilita ao titular poder dar destinação livre e imediata à renda ou provento percebido, não alcançado a disponibilidade apenas potencial. A disponibilidade poderá ser visualizada sob os aspectos econômicos, jurídico e financeiro.
		 Entende-se por “disponibilidade econômica” a percepção efetiva da renda ou provento. A aquisição se dá pelo fato material, independentemente da legalidade, ou não, do modo de obtenção. Portanto, a disponibilidade poderia ocorrer de forma não acolhida pela ordem jurídica.
		 Já a “disponibilidade jurídica” diz respeito à aquisição de um título jurídico que confira direito de percepção de um valor definido, ingresso de forma legal, no patrimônio. É a aquisição por meio de uma das formas legítimas e legais, de acordo com o direito. Pressupõe a disponibilidade econômica, enquanto a “disponibilidade financeira” é o ingresso físico do valor cuja disponibilidade econômica ou jurídica foi previamente adquirida. Nesse caso, existe a posse efetiva dos valores.
		 Percebe-se, portanto, que a situação dos autos se amolda ao conceito de disponibilidade da renda: o despachante tem direito ao recebimento do valor integral dos honorários, entretanto, por sua opção autoriza o Sindicato realizar o desconto da respectiva taxa de 10%. Neste cenário, pode-se afirmar que a legislação não restringe a tributação à percepção material da renda. Basta que os valores sejam juridicamente atribuídos ao contribuinte, ainda que, por força de obrigação estatutária, no caso concreto, parte seja destinada a terceiros. 
		 Com essa premissa, os honorários de despachante constituem remuneração pelo trabalho prestado, sendo juridicamente devidos ao profissional. A obrigação estatutária de destinar 10% desses honorários à entidade de classe não altera o fato de que a totalidade dos valores se qualifica, no momento do pagamento, como rendimento do trabalho. O argumento de que não haveria acréscimo patrimonial, por ausência de ingresso líquido, não se sustenta diante dessa concepção jurídica. O rendimento surge integralmente na esfera do despachante, sendo a contribuição associativa mera obrigação de repasse, que não desnatura a natureza remuneratória dos honorários.
		 No que se refere ao argumento de que a dedução seria admitida pelo então vigente art. 75, III, do RIR/1999, é necessário esclarecer os limites da norma. O referido dispositivo prescrevia:
		 Art. 75. Poderão ser deduzidas da receita bruta as seguintes despesas, desde que escrituradas em Livro Caixa:
		 (...)
		 III – as despesas de custeio pagas, necessárias à percepção da receita e à manutenção da fonte produtora.
		 A leitura do dispositivo demonstra que a dedução das despesas registradas no Livro Caixa é uma faculdade conferida ao contribuinte pessoa física para fins de apuração do imposto devido na declaração de ajuste anual. Em outras palavras, o regulamento permitia que o profissional autônomo, em sua apuração individual, compensasse despesas necessárias à atividade.
		 Todavia, essa faculdade não alcança a fonte pagadora, cuja responsabilidade é a retenção sobre o rendimento bruto pago ou creditado, consoante determina o art. 7º da Lei nº 7.713/1988, art. 719 e 720 do RIR/99 e art. 
		 Art. 7º O imposto incidirá sobre o rendimento bruto, sem dedução alguma, ressalvadas as hipóteses previstas nesta lei.
		 ***
		 Art. 719.  Os honorários profissionais dos despachantes aduaneiros autônomos, relativos à execução dos serviços de desembaraço e despacho de mercadorias importadas e exportadas e em toda e qualquer outra operação do comércio exterior, realizada por qualquer via, inclusive no desembaraço de bagagem de passageiros, serão recolhidos, ressalvado o direito de livre sindicalização, por intermédio da entidade de classe com jurisdição em sua região de trabalho, a qual efetuará a correspondente retenção e o recolhimento do imposto na fonte (Decreto-Lei nº 2.472, de 1º de setembro de 1988, art. 5º, § 2º).
		 Parágrafo único.  No caso de despachante aduaneiro que não seja sindicalizado, compete à pessoa jurídica que efetuar o pagamento dos honorários, a retenção e o recolhimento do imposto devido.
		 Art. 720.  As caixas, associações e organizações sindicais, que interfiram no pagamento de remuneração aos trabalhadores de que trata o art. 43, inciso XIII, alínea e, são responsáveis pelo desconto do imposto previsto no art. 620 e estão obrigadas a prestar às autoridades fiscais todos os esclarecimentos ou informações, como representantes das fontes pagadoras dos rendimentos (Lei nº 4.357, de 16 de julho de 1964, art. 16, parágrafo único).
		 Portanto, não cabe à fonte considerar eventuais despesas do contribuinte, mesmo que decorrentes de obrigação estatutária. A dedução em Livro Caixa é procedimento individual, a ser adotado pela pessoa física em sua respectiva declaração, e depende de formalidades próprias, não interferindo na retenção na fonte.
		 Assim, ainda que se admitisse a natureza de despesa necessária, a dedução não se aplicaria na apuração da base de cálculo do IRRF pela fonte pagadora.
		 Quanto ao segundo ponto, ausência de prejuízo ao Fisco, este Colegiado não tem competência para relativizar a exigência da multa. Estando a recorrente obrigada a realização da retenção do imposto de renda devidos pelos despachantes associados, correta a exigência da multa isolada lançada. 
		 Esse Tribunal Administrativo por diversas vezes já analisou a multa ora exigida, sendo os precedentes no sentido de a penalidade da multa isolada estabelecida pelo art. 9º da Lei nº 10.426, de 2002, aplicada à fonte pagadora, ser uma sanção pelo descumprimento de obrigação lega.
		 Esse é o racional do acórdão 9202­005.444:
		 Primeiramente, esclareça-se que não está sendo exigido o Imposto de Renda devido pelos beneficiários dos rendimentos, tampouco está sendo cobrada multa pelo recolhimento do IRRF fora do prazo sem aplicação de multa de mora. O que está sendo cobrado, no presente caso, é unicamente a multa pelo não cumprimento, por parte da fonte pagadora – ARTEC – da obrigação de efetuar a retenção e o recolhimento do IRRF, a título de antecipação.
		 A penalidade em tela foi instituída pela Medida Provisória nº 16, de 27/12/2001, convertida na Lei nº 10.426, de 2002, que assim estabelecia, em sua redação original:
		 “Art.9º. Sujeita-se às multas de que tratam os incisos I e II do art. 44 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, a fonte pagadora obrigada a reter tributo ou contribuição, no caso de falta de retenção ou recolhimento, ou recolhimento após o prazo fixado, sem o acréscimo de multa moratória, independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais cabíveis.
		 Parágrafo único. As multas de que trata este artigo serão calculadas sobre a totalidade ou diferença de tributo ou contribuição que deixar de ser retida ou recolhida, ou que for recolhida após o prazo fixado.”
		 O dispositivo acima não deixa a menor brecha para que se entenda que a penalidade nele prevista poderia ser exigida de outra forma, que não a isolada. Com efeito, a penalidade está sendo aplicada à fonte pagadora, que não é a beneficiária dos rendimentos, portanto resta descartada qualquer possibilidade de cobrança desta multa juntamente com o imposto, cujo ônus, repita-se, não é da fonte pagadora, e sim do beneficiário. Confirmando esse entendimento, o parágrafo único especifica a base de cálculo da multa, que nada mais é que o tributo que deixou de ser retido ou recolhido.
		 O art. 44, da Lei nº 9.430, de 1996, por sua vez, tinha a seguinte redação:
		 “Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas, calculadas sobre a totalidade ou diferença de tributo ou contribuição:
		 I. de setenta e cinco por cento, nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, pagamento ou recolhimento após o vencimento do prazo, sem o acréscimo de multa moratória, de falta de declaração e nos de declaração inexata, excetuada a hipótese do inciso seguinte;
		 II. cento e cinqüenta por cento, nos casos de evidente intuito de fraude, definido nos arts. 71, 72 e 73 da Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 1964, independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais cabíveis.
		 §1º As multas de que trata este artigo serão exigidas:
		 I juntamente com o tributo ou a contribuição, quando não houverem sido anteriormente pagos;
		 II. isoladamente, quando o tributo ou a contribuição houver sido pago após o vencimento do prazo previsto, mas sem o acréscimo de multa de mora;
		 III. isoladamente, no caso de pessoa física sujeita ao pagamento mensal do imposto (carnê-leão) na forma do art. 8º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, que deixar de fazê-lo, ainda que não tenha apurado imposto a pagar na declaração de ajuste;
		 IV. isoladamente, no caso de pessoa jurídica sujeita ao pagamento do imposto de renda e da contribuição social sobre o lucro líquido, na forma do art. 2º, que deixar de fazê-lo, ainda que tenha apurado prejuízo fiscal ou base de cálculo negativa para a contribuição social sobre o lucro líquido, no ano-calendário correspondente;
		 V. isoladamente, no caso de tributo ou contribuição social lançado, que não houver sido pago ou recolhido.
		 (...)”
		 Como se pode constatar, o art. 44, acima, não trata de multas incidentes sobre imposto cobrado por meio de responsabilidade tributária de fonte pagadora, e sim de penalidades que recaem diretamente sobre o imposto exigido do sujeito passivo, na qualidade de contribuinte, que relativamente ao Imposto de Renda é o próprio beneficiário dos rendimentos. Nesse passo, nenhuma das modalidades de exigência elencadas no § 1º se amolda à exigência estabelecida no art. 9º da Lei nº 10.426, de 2002, portanto não há que se falar que este último dispositivo tenha se referido ao art 44 da Lei nº 9.430, de 1996, para tomar de empréstimo algo além dos percentuais nele estabelecidos – 75% e 150%. Isso porque a problemática que envolve as modalidades de exigência das penalidades constantes do § 1º do art. 44 – vinculadas ao imposto ou exigidas isoladamente – não se coaduna com a multa por falta de retenção na fonte. Esta, quando exigida, obviamente será isolada, eis que o principal, ou seja, o imposto, será cobrado não da fonte pagadora, mas sim, repita-se, do beneficiário dos rendimentos.
		 Com estas considerações, constata-se que a referência feita pelo art. 9º, da Lei nº 10.426, de 2002, aos incisos I e II, do art. 44, da Lei nº 9.430, de 1996, está focada nos incisos I e II do caput, e não nos incisos I e II do § 1º, do contrário estar-se-ia atribuindo à fonte pagadora o papel de sujeito passivo contribuinte do tributo, e não o de mera intermediária entre este e o Fisco, responsabilidade esta conferida por lei.
		 Ora, se os incisos I e II do caput do art. 44, da Lei nº 9.430, de 1996, tratam de penalidades aplicáveis ao sujeito passivo na qualidade de contribuinte, que no caso do Imposto de Renda é o próprio beneficiário dos rendimentos, e o art. 9º da Lei nº 10.426, de 2002, trata exclusivamente de multa por descumprimento da obrigação de reter e recolher o tributo, aplicável à fonte pagadora na qualidade de responsável, o único elemento passível de empréstimo, do art. 44 para o art. 9º, diz respeito efetivamente aos percentuais de 75% ou 150%. Com efeito, não existe qualquer outro liame entre os dois dispositivos legais.
		 Corroborando este entendimento, a Exposição de Motivos da Medida Provisória nº 16, de 27/12/2001, que foi convertida na Lei nº 10.426, de 2002, encaminhada ao Congresso Nacional, assim esclarece:
		 “Os arts. 7º a 9º ajustam as penalidades aplicáveis a diversas hipóteses de descumprimento de obrigações acessórias relativas a tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, reduzindo-as ou, no caso do art. 9º, instituindo nova hipótese de incidência, preenchendo lacuna da legislação anterior.” (grifei)
		 O texto acima não deixa dúvidas, no sentido de que o art. 9º, da Lei nº 10.426, de 2002, trata unicamente de multa por descumprimento de obrigação acessória pela fonte pagadora, portanto descarta-se a sua exigência juntamente com o respectivo imposto, cujo ônus é do beneficiário dos rendimentos. Ademais, fica patente que se trata de nova hipótese de incidência, o que também a desvincula definitivamente das hipóteses de incidência elencadas no § 1º, do art. 44, da Lei nº 9.430, de 1996, eis que estas já existiam no ordenamento jurídico muito antes do advento da Medida Provisória nº 16, de 2001.
		 Com a edição da Medida Provisória nº 351, de 22/01/2007, convertida na Lei nº 11.488, de 15/06/2007, foi alterado o art. 44, da Lei nº 9.430, de 1996, dentre outras finalidades, para extinguir a multa de ofício incidente sobre o pagamento de tributo ou contribuição fora do prazo, desacompanhado de multa de mora. Dito dispositivo legal passou a ter a seguinte redação:
		 “Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas:
		 I. de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata;
		 II. de 50% (cinqüenta por cento), exigida isoladamente, sobre o valor do pagamento mensal:
		 a) na forma do art. 8º da Lei no 7.713, de 22 de dezembro de 1988, que deixar de ser efetuado, ainda que não tenha sido apurado imposto a pagar na declaração de ajuste, no caso de pessoa física; (Incluída pela Lei nº 11.488, de 2007)
		 b) na forma do art. 2º desta Lei, que deixar de ser efetuado, ainda que tenha sido apurado prejuízo fiscal ou base de cálculo negativa para a contribuição social sobre o lucro líquido, no ano-calendário correspondente, no caso de pessoa jurídica.
		 § 1º O percentual de multa de que trata o inciso I do caput deste artigo será duplicado nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei no 4.502, de 30 de novembro de 1964, independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais cabíveis.
		 (...)”
		 Assim, o art. 44, da Lei nº 9.430, de 1996, foi reformulado, mantendo-se a aplicação das multas de ofício vinculadas ao tributo, nos percentuais de 75% e 150%, a primeira mantida no inciso I, do caput, e a segunda não mais abrigada no inciso II, do caput, mas sim no inciso I, do §1º. O inciso II, do caput, que anteriormente continha a multa no percentual de 150%, passou a prever a multa isolada, no percentual de 50%, nos casos de falta de pagamento do carnê-leão e de falta de pagamento do Imposto de Renda e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido devido por estimativa (alíneas “a” e “b”). Quanto à multa isolada pelo pagamento de tributo ou contribuição fora do prazo sem o acréscimo de multa de mora, esta foi extinta.
		 Observe-se que a extinção da multa isolada acima destacada, levada a cabo pela nova redação do art. 44, da Lei nº 9.430, de 1996, promovida pela Lei nº 11.488, de 2007, não tem qualquer reflexo nas multas do art. 9º, da Lei nº 10.426, de 2002, eis que, conforme já patenteado no presente voto, os dois dispositivos legais tratam de penalidades distintas, o primeiro disciplinando as exigências em face do sujeito passivo contribuinte, que no caso do Imposto de Renda é o beneficiário dos rendimentos, e o segundo regulamentando a incidência pelo descumprimento de obrigação de retenção e recolhimento do tributo pela fonte pagadora, na qualidade de responsável. Como ficou assentado, a conexão entre os dois dispositivos diz respeito unicamente aos percentuais de 75% e 150%.
		 Tanto é assim que o art. 9º teve de sofrer também um ajuste, em função da realocação da multa de 150% (do caput para o § 1º). Ademais, também havia neste dispositivo a previsão de aplicação de multa de ofício à fonte pagadora, pelo recolhimento em atraso do Imposto de Renda Retido na Fonte, sem o acréscimo da multa de mora. Assim, na mesma linha da exclusão levada a cabo na nova redação do art. 44, esta penalidade teria de ser excluída do art 9º, já que não haveria sentido em permanecer no ordenamento jurídico apenas para apenar a fonte pagadora. Confira-se a alteração do art. 9º, promovida pela mesma Lei nº 11.488, de 2007:
		 “Art. 9º Sujeita-se à multa de que trata o inciso I do caput do art. 44 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, duplicada na forma de seu § 1º, quando for o caso, a fonte pagadora obrigada a reter imposto ou contribuição no caso de falta de retenção ou recolhimento, independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais cabíveis.
		 Parágrafo único. As multas de que trata este artigo serão calculadas sobre a totalidade ou diferença de tributo ou contribuição que deixar de ser retida ou recolhida, ou que for recolhida após o prazo fixado.”
		 Ora, se a multa pela falta de retenção e recolhimento na fonte houvesse sido efetivamente extinta, não haveria qualquer razão para que se alterasse o art. 9º, da Lei nº 10.426, de 2002, como foi feito acima. A alteração visa claramente adaptar esse dispositivo à nova topografia do art. 44, da Lei nº 9.430, de 1996, o que de forma alguma sinaliza que dita penalidade teria sido extinta. Além disso, repitase que a nova redação visou excluir a exigência de multa de ofício pelo recolhimento, pela fonte pagadora, do IRRF fora do prazo sem multa de mora, tal como ocorrera com penalidade semelhante, que antes também era imposta ao beneficiário do rendimento, relativamente ao recolhimento do principal. Assim, igualou-se a exoneração desta penalidade, tanto em face do sujeito passivo contribuinte da obrigação principal, como perante a fonte pagadora, na qualidade de responsável pela obrigação de reter e recolher o tributo.
		 ...
		 Além de todas as razões que conduzem à conclusão de que não ocorreu a alegada extinção da multa de ofício pela falta de retenção ou recolhimento do IRRF, destaca-se o fato de que a adoção de tal tese equivaleria a admitir-se a instituição de uma obrigação – retenção e recolhimento do imposto pela fonte pagadora – sem o estabelecimento de sanção, o que seria inusitado no Sistema Tributário Nacional.
		 Ademais, ninguém põe em dúvida a manutenção da multa pela falta de recolhimento do carnê-leão, que pressupõe relação entre pessoas físicas, que nem sempre possuem estrutura para cumprir com a obrigação, sendo que quem recolhe a antecipação, nesse caso, é o próprio contribuinte que arca com o encargo financeiro do tributo, descartada a possibilidade de apropriação indébita. Nesse passo, causa ainda maior perplexidade a conclusão de que a multa pela falta de retenção e recolhimento do imposto pela fonte pagadora teria sido extinta, já que as fontes pagadoras, na sua maciça maioria, são pessoas jurídicas, que dispõem de meios adequados ao cumprimento da obrigação. Acrescente-se que a retenção na fonte sem o respectivo recolhimento caracteriza apropriação indébita, portanto ter-se-ia ainda a possibilidade do cometimento de crime, sem qualquer previsão de sanção na esfera tributária, o que também seria inédito no Sistema Tributário Nacional.
		 Assim, após a data prevista para o encerramento do período de apuração, o que cessa é a responsabilidade da fonte pagadora sobre o recolhimento do tributo – cuja obrigação passa a ser do beneficiário. Entretanto, a falta de responsabilidade sobre o recolhimento do tributo não exime a fonte pagadora do pagamento da multa pelo descumprimento da obrigação de reter e recolher o imposto, e é exatamente esta a exigência que ora se analisa. Nesse passo, assim estabelece o item 16 do Parecer Normativo COSIT nº 1, de 2002, que deve ser considerado na sua integralidade, e não apenas em parte. Confira-se:
		 “16. Após o prazo final fixado para a entrega da declaração, no caso de pessoa física, ou, após a data prevista para o encerramento do período de apuração em que o rendimento for tributado, seja trimestral, mensal estimado ou anual, no caso de pessoa jurídica, a responsabilidade pelo pagamento do imposto passa a ser do contribuinte. Assim, conforme previsto no art. 957 do RIR/1999 e no art. 9º da Lei nº 10.426, de 2002, constatando-se que o contribuinte:
		 a) não submeteu o rendimento à tributação, ser-lhe-ão exigidos o imposto suplementar, os juros de mora e a multa de ofício, e, da fonte pagadora, a multa de ofício e os juros de mora; b) submeteu o rendimento à tributação, serão exigidos da fonte pagadora a multa de ofício e os juros de mora.”
		 Assim, ainda que os rendimentos sejam oferecidos à tributação, remanesce a aplicação da penalidade pela falta de retenção e recolhimento por parte da fonte pagadora. E não há que se falar em ausência de base de cálculo, já que esta encontra-se especificada no art. 9º da Lei nº 10.426, de 2002, inclusiva na redação que lhe foi conferida pela Lei nº 11.488, de 2007:
		 Art. 9º (...) Parágrafo único. As multas de que trata este artigo serão calculadas sobre a totalidade ou diferença de tributo ou contribuição que deixar de ser retida ou recolhida, ou que for recolhida após o prazo fixado.
		 No mesmo sentido os acórdãos: 9101-004.755 e 9101-005.276.
		 Pelas razões acima, caracterizado o pagamento de remuneração pela pessoa jurídica à pessoa física sem a correspondente retenção do imposto de renda, deve-se manter a exigência da multa isolada fundamentada no art. 9º da Lei nº 10.426/2002.
		 Por fim, pugna o contribuinte pelo provimento do recurso em razão da aplicação do princípio da vedação ao confisco, previsto na Constituição Federal e aplicável às multas tributárias e ainda por violação à razoabilidade e proporcionalidade.
		 Em que pese os argumentos postos, ao caso deve-se aplicar a Súmula CARF nº 02: “O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária”. A regra do não confisco está prevista na Constituição Federal e, independente do debate acerca da sua aplicação às sanções de ato ilícito, para se concluir pela existência de imposição confiscatória seria necessário declarar a inconstitucionalidade da penalidade aplicada o que é vedado a este Tribunal Administrativo.
		 Nego provimento ao recurso também neste ponto.
		 
		 Conclusão:
		 Diante do exposto, conheço do recurso para, afastando as preliminares arguidas, no mérito negar-lhe provimento.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Rita Eliza Reis da Costa Bacchieri
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CARATER CONFISCATORIO DA MULTA. INCONSTITUCIONALIDADE. SUMULA
Ne 2.

A clausula de ndo confisco esta prevista na Constituicao Federal e, para se
concluir pela existéncia de imposicao confiscatdria, seria necessario
declarar a inconstitucionalidade do dispositivo legal, o que é vedado pelo
RICARF e pela Sumula CARF n2 2: “O CARF ndo é competente para se
pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributdria”

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar as
preliminares arguidas e, no mérito, negar provimento ao recurso voluntario.

Assinado Digitalmente

Rita Eliza Reis da Costa Bacchieri — Relatora

Assinado Digitalmente

Ailton Neves da Silva — Presidente

Participaram da sessao de julgamento os julgadores Luis Angelo Carneiro Baptista,
Rita Eliza Reis da Costa Bacchieri, Ricardo Pezzuto Rufino, Maria Angelica Echer Ferreira Feijo,
Andrea Viana Arrais Egypto, Ailton Neves da Silva (Presidente).

RELATORIO

Trata-se de lancamento para exigéncia de multa isolada exigida a partir da retencao
a menor do IRRF. Conforme Termo de Verificacdo Fiscal (fls. 658/663) a entidade — sindicato de
despachantes - deduziu da base de calculo para retencdo do IR, cédigo 0588, os valores por ela
cobrados de seus associados, previsdao ndo descrita na norma. “O contribuinte deixou de reter e
recolher diferenca do Imposto de Renda na Fonte incidente sobre valores pagos a seus associados
em cumprimento ao artigo 719 do RIR. Como o prazo para apresentacdo da Declara¢do de Ajuste
do ano calendério 2007, encerrou-se em 30/04/2008, portanto o imposto de renda na fonte
poderd ser cobrado apenas ,as pessoas fisicas beneficiarias dos rendimentos. Essa fiscalizagdo
limitar-se-a ao lancamento pela diferenca da multa e dos juros lan¢ados isoladamente ndo
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alcancando o imposto cuja retencdo em recolhimento deixou de ser antecipado pela fonte
pagadora.”

Contribuinte apresentou Impugnacao a qual foi julgada improcedente. Por meio do
acorddo n2 03-81.604, a 22 Turma da DRJ/BSB esclareceu que, ao contrario do apontado pelo
Autuado, o art. 719 do RIR 99 nado autoriza qualquer exclusdao da base de cdlculo da reten¢do, nao
podendo convencgbes particulares dispor em sentido contrdrio. O acdrddao recebeu a seguinte
ementa:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF
Ano-calendario: 2007

HONORARIOS PAGOS POR SINDICATO. BASE DE CALCULO. TOTALIDADE DA RENDA
OU PROVENTOS. RETENCAO.

O imposto sobre a renda e proventos de qualquer natureza tem como fato
gerador a aquisicdo da disponibilidade econémica ou juridica, de renda (produto
do capital e/ou do trabalho) ou de proventos de qualquer natureza (qualquer
acréscimo patrimonial).

A lei pode atribuir a fonte pagadora da renda ou dos proventos tributdveis a
condicdo de responsavel pelo imposto cuja retencao e recolhimento lhe caibam.

Os honorarios profissionais dos despachantes aduaneiros autbnomos, relativos a
execucdo dos servigcos de desembaraco e despacho de mercadorias importadas e
exportadas e em toda e qualquer outra operacdo do comércio exterior, realizada
por qualquer via, inclusive no desembarago de bagagem de passageiros, serdao
pagos, ressalvado o direito de livre sindicalizacdo, por intermédio da entidade de
classe com jurisdicao em sua regido de trabalho, a qual efetuard a correspondente
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retenc¢do e o recolhimento do imposto na fonte.
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Ano-calenddrio: 2007

BASE DE CALCULO. REDUCAO. RESERVA LEGAL.

Qualquer reducdo de base de calculo relativa a impostos s6 podera ser concedida
mediante lei especifica.

ANALISE SOBRE CONSTITUCIONALIDADE. INCOMPETENCIA.

No ambito do processo administrativo fiscal, fica vedado aos oérgdos de
julgamento afastar a aplicacgdo ou deixar de observar tratado, acordo
internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade.

Impugnacgao Improcedente

Intimado do acérddo em 08/10/2018 (fls. 795) o Sindicato apresentou Recurso
Voluntario em 06/11/2018 (fls. 796) alegando em sintese que:

1) Esclarecimentos:
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2)

3)

SINDASP é entidade sindical de trabalhadores auténomos regularmente
estabelecida e aprovada, em consonancia com a legislacdo brasileira, sem a
finalidade de afericdo de lucros; motivo pelo qual se beneficia,
inequivocamente, da imunidade prevista pelo Artigo 150, Inciso VI, alinea “c” da
Constituicdo Federal. Também se beneficia da isencdo expressamente contida
no Artigo 174 do Decreto n2. 3.000 de 1999 (RIR/99);

Administracdo Pulblica optou por transmitir a responsabilidade pela
intermediagdao do recebimento dos honordrios devidos aos despachantes
aduaneiros aos sindicatos da classe sem, no entanto, prever qualquer forma de
custeio de tal operagao que, pela sua prépria natureza, gera inequivocos gastos
com transacdes financeiras, preenchimento e recolhimentos de guias, mdo-de-
obra especializada etc.

N3do obstante a auséncia de amparo legal para o custeio da obrigacdo tributaria
estabelecida pelo Artigo 52, §22 do Decreto-Lei n2 2.472 de 1988 - e
consolidado pelo disposto no Artigo 719 do Decreto n2 3.000/1999 (RIR/99) o
SINDASP organizou-se de forma regular e estabeleceu, no Artigo 74 de seu
Estatuto Social, a cobranca do valor relativo a 10% (dez por cento) do valor da
remuneracdo percebida pelos despachantes aduaneiros associados, a titulo de
custeio das atividades envolvidas na retencdao e recolhimento na fonte do
imposto de renda;

Nesse mesmo sentido, ndo restam dividas que o percentual cobrado pelo
SINDASP, no importe de 10% (dez por cento) do valor percebido pelo seu
associado no despacho aduaneiro, serve Unica e exclusivamente para custear a
estrutura técnica, tecnoldgica e os quadros do setor responsdvel pelos
procedimentos inerentes as retengcbes e recolhimentos na fonte e
fortalecimento do segmento do comércio exterior.

Sob essa perspectiva, ndo restam duvidas que os valores despendidos pelos
despachantes aduaneiros para custear o setor sindical responsavel pela
retencdo e recolhimento na fonte consistem em despesas necessarias a
percepgao da receita.

Preliminar de nulidade do acérdao recorrido por Auséncia de apreciacdo da
integralidade dos argumentos de defesa: “em nenhum momento o v. acérdao
recorrido abordou o argumento formulado em sede de impugnacdo de que as
deducbes nos valores aferidos pelos despachantes aduaneiros associados ao
SINDASP estariam amparadas na previsdo contida no Artigo 75, Inciso Ill do
Decreto n2. 3.000/1999 (RIR/99).”

Nulidade da autuacdo fiscal por vicios presentes na planilha de calculos a
auséncia da discriminacdo dos calculos realizados pelo |. Auditor Fiscal enseja
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4)

5)

6)

7)

8)
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inequivoca ofensa ao principio da motivacdo, ao qual a Administracdo Publica
esta vinculada, conforme prevé o ja mencionado Artigo 22 da Lei n2. 9.784/1999
(Lei do Processo Administrativo).

A multa prevista pelo artigo 44, Inciso | da Lei n2. 9.430/1996 diz respeito a
fonte pagadora que deixa de reter ou recolher imposto na fonte, situagdo que
ndo se assemelha ao ocorrido no caso em tela. A situacdo fiscal do SINDASP é
anO6mala, na medida em que este figura no exclusivo rol de sindicatos que sdao
obrigados, por Lei, a reter e recolher na fonte os recebimentos percebidos pelos
profissionais autébnomos a associados ao sindicato, conforme dispde os ja
mencionados artigos 52, §22 do Decreto-Lei n2. 2.472/1988 e 719 do Decreto n.
3.000/1999 (RIR/99).

N3o se pode confundir uma associacdo sindical sem fins lucrativos, responsavel,
apenas, por intermediar os recebimentos de seus associados, em virtude de
Legislacdo Federal, com a fonte pagadora.

No caso em tela ndo restam duvidas que os valores pagos, ao SINDASP, para
custear as despesas inerentes a retencdo e recolhimento do imposto de renda
na fonte, além de constituirem despesas necessdrias a percepcado dos valores,
nao integram o patrimdnio dos despachantes aduaneiros a ele associados, de
forma que sua inclusdo na base de calculos enseja inequivoca ofensa ao
principio da capacidade contributiva.

a mero titulo argumentativo e para o bem do debate, vdlida a tese elaborada
nos autos pelo Fisco, ndo restam duvidas que, em Uultima andlise, este nao
sofreu qualquer prejuizo diante do suposto descumprimento de obrigacdo
tributdria acessoria por parte do SINDASP, situacdo que esvazia a presente
autuacao pela completa auséncia de motivos para inicio de procedimento fiscal.

Requer seja afastada a multa de 75% (setenta e cinco por cento) sobre o valor
da diferenca de tributo que supostamente deixou de ser retida ou recolhida ou,
ao menos, minorado para valor ndo superior a 20% (vinte por cento).

Nao foram juntados novos documentos com o Recurso.

E o relatério.

Conselheira Rita Eliza Reis da Costa Bacchieri — Relatora

Da Admissibilidade:
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O recurso é tempestivo e preenche os demais requisitos de admissibilidade, razao
pela qual dele conheco.

Das Preliminares de nulidade do acérdao recorrido e do Langamento.

O contribuinte em sua peca recursal, apds prestar esclarecimentos acerca da
legislacdo que rege o pagamento de honordrios aos despachantes aduaneiros, pugna pela
nulidade do acérdao recorrido — por auséncia de apreciacdo da integralidade dos argumentos de
defesa, e pela nulidade do lancamento — por auséncia de discriminag¢do dos cdlculos e equivocada
fundamentagdo do langamento no artigo 92 da Lei n2. 10.426/2002.

No que tange a nulidade do acdérddao por omissdo aponta o Recorrente: “em
nenhum momento o v. acérddo recorrido abordou o argumento formulado em sede de
impugnacdo de que as deducdes nos valores aferidos pelos despachantes aduaneiros associados
ao SINDASP estariam amparadas na previsdo contida no Artigo 75, Inciso Ill do Decreto nQ.
3.000/1999 (RIR/99).”

Ocorre que o Colegiado, ao contrario do apontado, enfrentou — ainda que de forma
breve - a questdo suscitada, a qual, na verdade se traduz no ponto central do debate: se ha
previsdo, para fins de composicdo da base de cdlculo do respectivo imposto de renda, para
deducdo das contribuicdes devidas pelos despachantes ao Sindicato do valor dos honorarios.

No entendimento da Delegacia de Julgamento, construido a partir da premissa de
auséncia de previsao legal para deducao da base de calculo, “os despachantes aduaneiros optam
por ser sindicalizados, recebem seus honordrios pelo Sindicato, renda oriunda de seu trabalho, e
pagam, arcam, remuneram o Sindicato para defender seus interesses. Assim, essa contribuicdo é
despesa dos sindicalizados, paga com a renda, proventos auferidos, que ndo tem previsdo legal
para sua exclusao da base de calculo”.

Se nao ha previsdo legal para deducdo, se a totalidade dos honorarios é renda
tributavel e se a contribuicdo ao sindicato é despesa facultativa para quem se associa e paga
posteriormente, ndo ha espaco para acolhimento da tese de aplicacdo do art. 75, lll do entdo
vigente RIR/99.

Vale destacar que as razoes de decidir do acdrddo recorrido se basearam em
elementos e dispositivos legais suficientes e essenciais a resolucdo da lide. O fato de o
contribuinte ndo concordar com a conclusdo da decisdo ndo caracteriza, no caso, cerceamento do
direito de defesa. Ao contrario, a partir da decisdo foi apresentado Recurso Voluntario o qual
devolve para este Colegiado a andlise da matéria.

No que tange as alegacOes de nulidade do lancamento, também entendo ndo haver
fundamentos para o seu acolhimento.

Quanta a auséncia de demonstracdo dos valores apurados defende o contribuinte:
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Conforme verificavel de plano, as planilhas de célculos de fls. 88/439, elaboradas
pelo I. Auditor Fiscal, refletem informagdes em colunas identificadas de forma
estritamente genéricas com os seguintes titulos: (i) VL_BRUTO; (ii) VL_LIQUIDO;
(iii) VL_SINDICATO; (iv) VALOR_IR; (v) VR_CREDITO; (vi) IRFon Correto; e (vii)
Diferenca de IR.

Por mais que as nomenclaturas e abrevia¢des sejam logicamente deduziveis, o
mesmo ndo se pode asseverar sobre as formulas e calculos matematicos
realizados pelo . Auditor Fiscal, vez que inexiste nos autos qualquer mencdo as
féormulas empregadas para obtencado dos resultados apresentados na planilha de
calculos.

Dita consideracdao é extremamente importante pois é com base na soma dos
resultados presentes na coluna “Diferenca de IR” que a multa aplicada ao
SINDASP foi calculada; sendo certo que sem a indicacdo das férmulas e/ou contas
matematicas realizadas pelo |. Auditor Fiscal, o SINDASP fica totalmente
impossibilitado de verificar a regularidade dos calculos empregados, bem como
impugnar cogitaveis equivocos perpetrados pela Administragdo Publica.

Ora, segundo consta do Termo de Verificagdo Fiscal, a planilha de fls. 88/439 foi
construida a partir dos dados fornecidos pelo préprio contribuinte, e pela simples andlise da sua
composicao, é possivel perceber a légica aplicada, qual seja, partindo do valor bruto, da aplicacao
da tabela progressiva do Imposto de Renda vigente na ocasido e do abatimento do IRRF pago pelo
Sindicato (cuja base de calculo era o valor bruto menos a contribuicdo de 10%) apurou a diferenca
do IR ndo retido. A multa isolada prevista no art. 92 da Lei n2 10.426/2002, remetendo ao art. 44
da Lei n29.430/9, é de 75% sobre o valor do imposto ndo pago.

Pela relevancia citamos parte da tabela de fls. 88:

ANEXO "PLI - SDA™
SINDASP - CNPJ 61.593.687/0001-00 - MPF N° 0819000-2010-03977

COMP |ID_DESP [CPF NOME VL_BRUTO |VL_LIQUIDO VL SINDICATO |VALOR IR [VR_GREDITO [IRFon Gomsto [Difersnga de IR
0172007 | 0009 45.413,00) 41 0 412830 1082810 30 456 60| 11963 39| 113529
0472007 | 0020 5.666, 76| 515,16 891,50 4.208,59) 103317} 181 67
0472007 | 0024 2.119,00] 162,58 81,81 1.815,28] 120,80} .89
0172007 | 0052 1.617,28| 28 147 00 2349 1.446,79) 435,54] 2205
0172007 | 0053 5.360,00) 4.872.80 487 20 814,83 3.800,35] 2481 13398
0172007 | 0054 . 243,00 22091 209 0,00 220,91 0,00} 0,00

De toda sorte, ainda que se entenda que a autoridade fiscal poderia ter sido mais
clara quanto aos calculos efetuados para apuragao da diferenca do imposto de renda nao retido, o
Contribuinte tinha total possibilidade de realizar o seu préprio calculo afinal, como ja tratado, o
contribuinte procedeu com a retencdo do IR sobre os valores de honordrios pagos os
despachantes aduaneiros associados, o que se discute é apenas a diferenca da base: no
entendimento do contribuinte os valores da contribuicdo associativa deveriam ser deduzido dos
honorarios pagos.

Assim, sem muita dificuldade, seja pela planilha apresentada seja pelo
conhecimento demonstrado ao logo de toda a apuracdo do imposto, ndo ha espaco para
reconhecimento da nulidade do langcamento por cerceamento do direito de defesa ou auséncia de
motivacao.
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Por fim, quanto ao erro de capitulacdo legal — equivoco quanto ao uso do art. 92 da
Lei n? 10.426/2002 - tal argumento ja foi enfrentado pelo acérddo. Por compartilhar do mesmo
entendimento, transcrevo a fundamentacao do voto, adotando-a como razdes de decidir:

A impugnante afirma que a autuacdo é nula, pois promoveu "interpretacao
extensiva" de norma imposta no art. 92, da Lei 10.426/2002, ao igualar fonte
pagadora com entidade responsavel pela retencdo de IR. Assim dispde a
legislagao citada:

Art. 90 Sujeita-se a multa de que trata o inciso | do caput do art. 44 da
Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996, duplicada na forma de seu §
1o, quando for o caso, a fonte pagadora obrigada a reter imposto ou
contribuicdo no caso de falta de retengdo ou recolhimento,
independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais
cabiveis.

Como esta claro na legislacdo, ndo ha interpretagdo extensiva alguma.

A impugnante é a fonte pagadora obrigada a reter, alids como ja o faz - sem
guestionar - em parcela descontada da contribuicdo estatutdria.

Alids, seu estatuto, no art, 74, conforme citado em sua impugnacdo, traz a
seguinte disposicdo, quando trata da contribuicdo:

Art. 74 - As contribuigées devidas pelos Associados sGo as sequintes:

c) A correspondente a dez por cento (10%) do valor dos honordrios
devidos aos Despachantes Aduaneiros e PAGOS por intermédio deste
Sindicato, na forma imposta pelo artigo 52, § 22, do Decreto Lei n®
2.472, de 01.09.88 e legislagéo do imposto de renda.
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Como facilmente se verifica, o préprio Estatuto Social da impugnante define que
os valores sdo pagos por ela, em consonancia com a determinacdo legal que a
obriga a efetiva reten¢do do IR.

Portanto, ndo ha interpretacao extensiva, ndo existindo a nulidade alegada.

Destarte, a autuagdo encontra-se revestida das devidas formalidades legais, tendo
sido lavrada de acordo com os dispositivos legais e normativos que disciplinam o
assunto, respeitando a ampla defesa e o contraditdrio, e, como conseqiiéncia ndo
ha que se falar em nulidades.

Diante de todo o exposto, afasto as preliminares arguidas.

Do mérito:
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No mérito trés sdo as teses apresentadas: exclusdo dos valores das contribuicdes
associativas da base de calculo do IRRF, auséncia de prejuizo ao Fisco e excessividade da multa
aplicada.

Antes de tudo esclarecemos ndao haver no processo qualquer debate ou
questionamento acerca da aplicagdo da imunidade do art. 150, VI, ‘c” da Constituicao Federal ou
mesma da natureza de entidade sem fins lucrativos do Sindicato. Até porque tais questdes em
nada interferem na atribuicdo da responsabilidade por substituicdo tributdria conferida aos
Sindicatos por meio do art. 52, §22 do Decreto Lei n? 2.472/88: “Na execugdo dos servi¢cos
referidos neste artigo, o despachante aduaneiro poderd contratar livremente seus honordrios
profissionais, que serdo recolhidos por intermédio da entidade de classe com jurisdigdo em sua
regido de trabalho, a qual processard o correspondente recolhimento do imposto de renda na
fonte”.

Também ndo se discute a necessidade ou opc¢do de o Sindicato instituir cobranca de
taxa/contribuicdo dos despachantes associados para custear os servigos prestados por ele. As
verbas associativas sdao comumente cobradas das pessoas, fisicas ou juridicas, que exercerem o
direito de se filiarem a determinada entidade de classe.

O foco central estd na caracterizagdo do valor desta taxa/contribuicdo como parte
do rendimento do trabalhado desempenhado pelo despachante. Explica o Recorrente que os
despachantes associados, diante do compromisso estatutdario de efetuar o pagamento da
contribui¢do associativa no percentual de 10% dos honorarios, ndo recebem a integralidade do
valor que seria devido. Para o Recorrente, como nao ha pagamento, ndo se trata de rendimento e
ndo ha acréscimo patrimonial, razdo pela qual os 10% ndo podem compor a base de calculo do
IRRF. Para reforgar sua tese defende a aplicacdo ao caso do art. 75, Il do RIR/99, entdo vigente, o
gual admite a deducdo das despesas lancadas no Livro Caixa pelo profissional autbnomo.

Em que pese o argumento apresentado, entendo pela manutencdo do acdrdao
recorrido.

Inicialmente, relembro que o art. 43 do Cédigo Tributario Nacional define como fato
gerador do IRPF a aquisicdo da disponibilidade econdmica ou juridica de proventos de qualquer
natureza, assim entendidos os acréscimos patrimoniais ndo compreendidos no conceito de renda:

Art. 43. O imposto, de competéncia da Unido, sobre a renda e proventos de
qualquer natureza tem como fato gerador a aquisicdo da disponibilidade
econdmica ou juridica:

| - de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da combinagao
de ambos;

Il - de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos

patrimoniais ndo compreendidos no inciso anterior.

A jurista Mary Elbe de Queiroz em artigo intitulado “Imposto sobre a Renda e
Proventos de Qualquer Natureza — Tributacdo das Pessoas Fisicas" (in Curso de Especializacdo em
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Direito Tributario: Estudos Analiticos em Homenagem a Paulo de Barros Carvalho. Editora Forense
2006), muito bem explica o que seria essa 'aquisicdo da disponibilidade':

Ja “disponibilidade” é palavra derivada do latim disponere, dispor, isto é, bens de
que se pode dispor livremente, livres de qualquer desembaraco. Caracteriza-se
como a liberdade necessdria a normalidade dos negdcios, revelada por uma
situagao que possibilita ao titular poder dar destinacdo livre e imediata a renda ou

provento percebido, ndo alcancado a disponibilidade apenas potencial. A

disponibilidade poderd ser visualizada sob os aspectos econdémicos, juridico e
financeiro.

Entende-se por “disponibilidade econémica” a percepcao efetiva da renda ou
provento. A aquisicdo se da pelo fato material, independentemente da legalidade,
ou ndo, do modo de obtencdo. Portanto, a disponibilidade poderia ocorrer de
forma ndo acolhida pela ordem juridica.

Ja a “disponibilidade juridica” diz respeito a aquisicdo de um titulo juridico que
confira direito de percepcao de um valor definido, ingresso de forma legal, no
patrimoénio. E a aquisicio por meio de uma das formas legitimas e legais, de
acordo com o direito. Pressupde a disponibilidade econémica, enquanto a
“disponibilidade financeira” é o ingresso fisico do valor cuja disponibilidade
econ6mica ou juridica foi previamente adquirida. Nesse caso, existe a posse
efetiva dos valores.

Percebe-se, portanto, que a situagdo dos autos se amolda ao conceito de
disponibilidade da renda: o despachante tem direito ao recebimento do valor integral dos
honorérios, entretanto, por sua opc¢ao autoriza o Sindicato realizar o desconto da respectiva taxa
de 10%. Neste cenario, pode-se afirmar que a legislacdo ndo restringe a tributacdo a percepcao
material da renda. Basta que os valores sejam juridicamente atribuidos ao contribuinte, ainda que,
por forca de obrigacdo estatutaria, no caso concreto, parte seja destinada a terceiros.

Com essa premissa, os honorarios de despachante constituem remuneragado pelo
trabalho prestado, sendo juridicamente devidos ao profissional. A obrigacdo estatutadria de
destinar 10% desses honorarios a entidade de classe ndo altera o fato de que a totalidade dos
valores se qualifica, no momento do pagamento, como rendimento do trabalho. O argumento de
gue ndo haveria acréscimo patrimonial, por auséncia de ingresso liquido, ndo se sustenta diante
dessa concepgdo juridica. O rendimento surge integralmente na esfera do despachante, sendo a
contribuicdo associativa mera obrigacao de repasse, que ndo desnatura a natureza remuneratéria
dos honorarios.

No que se refere ao argumento de que a deducgdo seria admitida pelo entdo vigente
art. 75, Ill, do RIR/1999, é necessario esclarecer os limites da norma. O referido dispositivo
prescrevia:

Art. 75. Poderdo ser deduzidas da receita bruta as seguintes despesas, desde que
escrituradas em Livro Caixa:

10
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(...)

Il — as despesas de custeio pagas, necessdrias a percep¢ao da receita e a
manutencado da fonte produtora.

A leitura do dispositivo demonstra que a deducdo das despesas registradas no Livro
Caixa é uma faculdade conferida ao contribuinte pessoa fisica para fins de apuracdo do imposto
devido na declaragdao de ajuste anual. Em outras palavras, o regulamento permitia que o
profissional autbnomo, em sua apuracdo individual, compensasse despesas necessdrias a
atividade.

Todavia, essa faculdade ndo alcanca a fonte pagadora, cuja responsabilidade é a
retencdo sobre o rendimento bruto pago ou creditado, consoante determina o art. 72 da Lei n?
7.713/1988, art. 719 e 720 do RIR/99 e art.

Art. 72 O imposto incidird sobre o rendimento bruto, sem deducdo alguma,
ressalvadas as hipoteses previstas nesta lei.

* k¥

Art. 719. Os honordrios profissionais dos despachantes aduaneiros autonomos,
relativos a execucdo dos servicos de desembaraco e despacho de mercadorias
importadas e exportadas e em toda e qualquer outra operacdo do comércio
exterior, realizada por qualquer via, inclusive no desembaraco de bagagem de
passageiros, serdo recolhidos, ressalvado o direito de livre sindicalizagdo, por
intermédio da entidade de classe com jurisdicdo em sua regido de trabalho, a qual
efetuard a correspondente reten¢ao e o recolhimento do imposto na fonte
(Decreto-Lei n2 2.472, de 12 de setembro de 1988, art. 52, § 29).

Paragrafo Unico. No caso de despachante aduaneiro que ndo seja sindicalizado,
compete a pessoa juridica que efetuar o pagamento dos honorarios, a retengao e
o recolhimento do imposto devido.

Art. 720. As caixas, associacbes e organizacGes sindicais, que interfiram no
pagamento de remuneragdo aos trabalhadores de que trata o art. 43, inciso XIlI,

alinea "e", sdo responsdveis pelo desconto do imposto previsto no art. 620 e
estdo obrigadas a prestar as autoridades fiscais todos os esclarecimentos ou
informagdes, como representantes das fontes pagadoras dos rendimentos (Lei n2
4.357, de 16 de julho de 1964, art. 16, paragrafo Unico).

Portanto, ndo cabe a fonte considerar eventuais despesas do contribuinte, mesmo
que decorrentes de obrigacdo estatutaria. A deducdo em Livro Caixa é procedimento individual, a
ser adotado pela pessoa fisica em sua respectiva declaracdo, e depende de formalidades préprias,
ndo interferindo na retencdo na fonte.

Assim, ainda que se admitisse a natureza de despesa necessdria, a deducdo ndo se
aplicaria na apuracdo da base de célculo do IRRF pela fonte pagadora.
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Quanto ao segundo ponto, auséncia de prejuizo ao Fisco, este Colegiado ndo tem
competéncia para relativizar a exigéncia da multa. Estando a recorrente obrigada a realizacdo da
retencdo do imposto de renda devidos pelos despachantes associados, correta a exigéncia da
multa isolada langada.

Esse Tribunal Administrativo por diversas vezes ja analisou a multa ora exigida,
sendo os precedentes no sentido de a penalidade da multa isolada estabelecida pelo art. 92 da Lei
n? 10.426, de 2002, aplicada a fonte pagadora, ser uma sancdo pelo descumprimento de
obrigacao lega.

Esse é o racional do acérddo 9202-005.444:

Primeiramente, esclarega-se que ndo estd sendo exigido o Imposto de Renda devido pelos
beneficidrios dos rendimentos, tampouco estd sendo cobrada multa pelo recolhimento do
IRRF fora do prazo sem aplicacdo de multa de mora. O que esta sendo cobrado, no
presente caso, é unicamente a multa pelo ndo cumprimento, por parte da fonte
pagadora — ARTEC — da obrigagdo de efetuar a retengdo e o recolhimento do IRRF, a
titulo de antecipacao.

A penalidade em tela foi instituida pela Medida Proviséria n? 16, de 27/12/2001,
convertida na Lei n? 10.426, de 2002, que assim estabelecia, em sua redagdo original:

“Art.92. Sujeita-se as multas de que tratam os incisos | e Il do art. 44 da Lei n2 9.430, de
27 de dezembro de 1996, a fonte pagadora obrigada a reter tributo ou contribuicdo,
no caso de falta de retengdo ou recolhimento, ou recolhimento apds o prazo fixado,
sem o acréscimo de multa moratdria, independentemente de outras penalidades
administrativas ou criminais cabiveis.

Paragrafo Unico. As multas de que trata este artigo serdo calculadas sobre a totalidade
ou diferenga de tributo ou contribuicdo que deixar de ser retida ou recolhida, ou que
for recolhida apés o prazo fixado.”

O dispositivo acima ndo deixa a menor brecha para que se entenda que a penalidade nele
prevista poderia ser exigida de outra forma, que ndo a isolada. Com efeito, a penalidade
esta sendo aplicada a fonte pagadora, que ndo é a beneficidria dos rendimentos, portanto
resta descartada qualquer possibilidade de cobranga desta multa juntamente com o
imposto, cujo Onus, repita-se, ndo é da fonte pagadora, e sim do beneficidrio.
Confirmando esse entendimento, o paragrafo Unico especifica a base de célculo da multa,
qgue nada mais é que o tributo que deixou de ser retido ou recolhido.
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O art. 44, da Lei n29.430, de 1996, por sua vez, tinha a seguinte redacgao:

“Art. 44. Nos casos de lancamento de oficio, serdo aplicadas as seguintes multas,
calculadas sobre a totalidade ou diferenca de tributo ou contribuigdo:

I. de setenta e cinco por cento, nos casos de falta de pagamento ou recolhimento,
pagamento ou recolhimento apds o vencimento do prazo, sem o acréscimo de multa
moratodria, de falta de declaragéo e nos de declaragéo inexata, excetuada a hipotese do
inciso seguinte;

Il. cento e cinqiienta por cento, nos casos de evidente intuito de fraude, definido nos
arts. 71, 72 e 73 da Lei n2 4.502, de 30 de novembro de 1964, independentemente de
outras penalidades administrativas ou criminais cabiveis.

§12 As multas de que trata este artigo serao exigidas:

| juntamente com o tributo ou a contribuicdio, quando ndo houverem sido
anteriormente pagos;
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Il. isoladamente, quando o tributo ou a contribuicdo houver sido pago apds o
vencimento do prazo previsto, mas sem o acréscimo de multa de mora;

lll. isoladamente, no caso de pessoa fisica sujeita ao pagamento mensal do imposto
(carné-ledo) na forma do art. 82 da Lei n2 7.713, de 22 de dezembro de 1988, que
deixar de fazé-lo, ainda que ndo tenha apurado imposto a pagar na declaragdo de
ajuste;

IV. isoladamente, no caso de pessoa juridica sujeita ao pagamento do imposto de
renda e da contribuigdo social sobre o lucro liquido, na forma do art. 22, que deixar de
fazé-lo, ainda que tenha apurado prejuizo fiscal ou base de calculo negativa para a
contribuigcdo social sobre o lucro liquido, no ano-calenddrio correspondente;

V. isoladamente, no caso de tributo ou contribuicao social langado, que nao houver
sido pago ou recolhido.

(...)"

Como se pode constatar, o art. 44, acima, ndo trata de multas incidentes sobre imposto
cobrado por meio de responsabilidade tributaria de fonte pagadora, e sim de penalidades
que recaem diretamente sobre o imposto exigido do sujeito passivo, na qualidade de
contribuinte, que relativamente ao Imposto de Renda é o préprio beneficidario dos
rendimentos. Nesse passo, nenhuma das modalidades de exigéncia elencadas no § 12 se
amolda a exigéncia estabelecida no art. 92 da Lei n2 10.426, de 2002, portanto ndo ha que
se falar que este ultimo dispositivo tenha se referido ao art 44 da Lei n? 9.430, de 1996,
para tomar de empréstimo algo além dos percentuais nele estabelecidos — 75% e 150%.
Isso porque a problematica que envolve as modalidades de exigéncia das penalidades
constantes do § 12 do art. 44 — vinculadas ao imposto ou exigidas isoladamente — ndo se
coaduna com a multa por falta de retengdo na fonte. Esta, quando exigida, obviamente
sera isolada, eis que o principal, ou seja, o imposto, sera cobrado ndo da fonte pagadora,
mas sim, repita-se, do beneficiario dos rendimentos.

Com estas consideragGes, constata-se que a referéncia feita pelo art. 92, da Lei n2 10.426,
de 2002, aos incisos | e ll, do art. 44, da Lei n2 9.430, de 1996, esta focada nos incisos | e |l
do caput, e ndo nos incisos | e Il do § 19, do contrario estar-se-ia atribuindo a fonte
pagadora o papel de sujeito passivo contribuinte do tributo, e ndo o de mera
intermediaria entre este e o Fisco, responsabilidade esta conferida por lei.
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Ora, se os incisos | e Il do caput do art. 44, da Lei n2 9.430, de 1996, tratam de penalidades
aplicaveis ao sujeito passivo na qualidade de contribuinte, que no caso do Imposto de
Renda é o préprio beneficiario dos rendimentos, e o art. 92 da Lei n? 10.426, de 2002,
trata exclusivamente de multa por descumprimento da obrigacdo de reter e recolher o
tributo, aplicavel a fonte pagadora na qualidade de responsavel, o Unico elemento
passivel de empréstimo, do art. 44 para o art. 99, diz respeito efetivamente aos
percentuais de 75% ou 150%. Com efeito, ndo existe qualquer outro liame entre os dois
dispositivos legais.

Corroborando este entendimento, a Exposicdo de Motivos da Medida Proviséria n? 16, de
27/12/2001, que foi convertida na Lei n? 10.426, de 2002, encaminhada ao Congresso
Nacional, assim esclarece:

“Os arts. 72 a 99 ajustam as penalidades aplicaveis a diversas hipdteses de
descumprimento de obrigacGes acessorias relativas a tributos e contribuicGes
administrados pela Secretaria da Receita Federal, reduzindo-as ou, no caso do art. 99,
instituindo nova hipdtese de incidéncia, preenchendo lacuna da legislagdo anterior.”
(grifei)

O texto acima ndo deixa duvidas, no sentido de que o art. 99, da Lei n2 10.426, de 2002,
trata unicamente de multa por descumprimento de obrigacdo acesséria pela fonte
pagadora, portanto descarta-se a sua exigéncia juntamente com o respectivo imposto,
cujo 6nus é do beneficiadrio dos rendimentos. Ademais, fica patente que se trata de nova
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hipétese de incidéncia, o que também a desvincula definitivamente das hipdteses de
incidéncia elencadas no § 19, do art. 44, da Lei n2 9.430, de 1996, eis que estas ja existiam
no ordenamento juridico muito antes do advento da Medida Provisdria n? 16, de 2001.

Com a edi¢do da Medida Proviséria n2 351, de 22/01/2007, convertida na Lei n? 11.488,
de 15/06/2007, foi alterado o art. 44, da Lei n? 9.430, de 1996, dentre outras finalidades,
para extinguir a multa de oficio incidente sobre o pagamento de tributo ou contribuicdo
fora do prazo, desacompanhado de multa de mora. Dito dispositivo legal passou a ter a
seguinte redagdo:

“Art. 44. Nos casos de lancamento de oficio, serdo aplicadas as seguintes multas:

I. de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferenga de imposto ou
contribuicdo nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaragdo
e nos de declaragdo inexata;

Il. de 50% (cinqglienta por cento), exigida isoladamente, sobre o valor do pagamento
mensal:

a) na forma do art. 82 da Lei no 7.713, de 22 de dezembro de 1988, que deixar de ser
efetuado, ainda que nao tenha sido apurado imposto a pagar na declaragdo de ajuste,
no caso de pessoa fisica; (Incluida pela Lei n2 11.488, de 2007)

b) na forma do art. 22 desta Lei, que deixar de ser efetuado, ainda que tenha sido
apurado prejuizo fiscal ou base de calculo negativa para a contribuicdo social sobre o
lucro liquido, no ano-calendario correspondente, no caso de pessoa juridica.

§ 12 O percentual de multa de que trata o inciso | do caput deste artigo serd duplicado
nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei no 4.502, de 30 de novembro de 1964,
independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais cabiveis.

(...)"

Assim, o art. 44, da Lei n2 9.430, de 1996, foi reformulado, mantendo-se a aplicagdo das
multas de oficio vinculadas ao tributo, nos percentuais de 75% e 150%, a primeira mantida
no inciso I, do caput, e a segunda ndao mais abrigada no inciso Il, do caput, mas sim no
inciso |, do §12. O inciso Il, do caput, que anteriormente continha a multa no percentual
de 150%, passou a prever a multa isolada, no percentual de 50%, nos casos de falta de
pagamento do carné-ledo e de falta de pagamento do Imposto de Renda e da
Contribuigdo Social sobre o Lucro Liquido devido por estimativa (alineas “a” e “b”).
Quanto a multa isolada pelo pagamento de tributo ou contribui¢do fora do prazo sem o
acréscimo de multa de mora, esta foi extinta.
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Observe-se que a extingdo da multa isolada acima destacada, levada a cabo pela nova
redacdo do art. 44, da Lei n2 9.430, de 1996, promovida pela Lei n? 11.488, de 2007, nao
tem qualquer reflexo nas multas do art. 99, da Lei n? 10.426, de 2002, eis que, conforme ja
patenteado no presente voto, os dois dispositivos legais tratam de penalidades distintas, o
primeiro disciplinando as exigéncias em face do sujeito passivo contribuinte, que no caso
do Imposto de Renda é o beneficidrio dos rendimentos, e o segundo regulamentando a
incidéncia pelo descumprimento de obrigacdo de retencdo e recolhimento do tributo pela
fonte pagadora, na qualidade de responsavel. Como ficou assentado, a conexdo entre os
dois dispositivos diz respeito unicamente aos percentuais de 75% e 150%.

Tanto é assim que o art. 92 teve de sofrer também um ajuste, em funcdo da realocacgdo da
multa de 150% (do caput para o § 192). Ademais, também havia neste dispositivo a
previsdo de aplicagdo de multa de oficio a fonte pagadora, pelo recolhimento em atraso
do Imposto de Renda Retido na Fonte, sem o acréscimo da multa de mora. Assim, na
mesma linha da exclusdo levada a cabo na nova redac¢do do art. 44, esta penalidade teria
de ser excluida do art 99, ja que ndo haveria sentido em permanecer no ordenamento
juridico apenas para apenar a fonte pagadora. Confira-se a alteragdo do art. 92, promovida
pela mesma Lei n2 11.488, de 2007:
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“Art. 92 Sujeita-se a multa de que trata o inciso | do caput do art. 44 da Lei n2 9.430, de
27 de dezembro de 1996, duplicada na forma de seu § 12, quando for o caso, a fonte
pagadora obrigada a reter imposto ou contribuicdo no caso de falta de retengdo ou
recolhimento, independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais
cabiveis.

Paragrafo Unico. As multas de que trata este artigo serao calculadas sobre a totalidade
ou diferencga de tributo ou contribuicdo que deixar de ser retida ou recolhida, ou que
for recolhida apés o prazo fixado.”

Ora, se a multa pela falta de retencdo e recolhimento na fonte houvesse sido
efetivamente extinta, ndo haveria qualquer razdo para que se alterasse o art. 92, da Lei n?
10.426, de 2002, como foi feito acima. A alteragdo visa claramente adaptar esse
dispositivo a nova topografia do art. 44, da Lei n? 9.430, de 1996, o que de forma alguma
sinaliza que dita penalidade teria sido extinta. Além disso, repitase que a nova redagao
visou excluir a exigéncia de multa de oficio pelo recolhimento, pela fonte pagadora, do
IRRF fora do prazo sem multa de mora, tal como ocorrera com penalidade semelhante,
que antes também era imposta ao beneficidario do rendimento, relativamente ao
recolhimento do principal. Assim, igualou-se a exoneracdo desta penalidade, tanto em
face do sujeito passivo contribuinte da obrigagdo principal, como perante a fonte
pagadora, na qualidade de responsavel pela obrigacdo de reter e recolher o tributo.

Além de todas as razdes que conduzem a conclusdo de que ndo ocorreu a alegada
extingdo da multa de oficio pela falta de retenc¢do ou recolhimento do IRRF, destaca-se o
fato de que a adogdo de tal tese equivaleria a admitir-se a instituicdo de uma obrigagao —
retencao e recolhimento do imposto pela fonte pagadora — sem o estabelecimento de
sangao, o que seria inusitado no Sistema Tributdrio Nacional.

Ademais, ninguém p&e em duvida a manutencdo da multa pela falta de recolhimento do
carné-ledo, que pressupOe relacdo entre pessoas fisicas, que nem sempre possuem
estrutura para cumprir com a obrigacdo, sendo que quem recolhe a antecipag¢do, nesse
caso, é o proprio contribuinte que arca com o encargo financeiro do tributo, descartada a
possibilidade de apropriagdo indébita. Nesse passo, causa ainda maior perplexidade a
conclusdo de que a multa pela falta de retencdo e recolhimento do imposto pela fonte
pagadora teria sido extinta, j4 que as fontes pagadoras, na sua macica maioria, sdo
pessoas juridicas, que dispdem de meios adequados ao cumprimento da obrigacdo.
Acrescente-se que a reteng¢do na fonte sem o respectivo recolhimento caracteriza
apropriacdo indébita, portanto ter-se-ia ainda a possibilidade do cometimento de crime,
sem qualquer previsdo de san¢do na esfera tributdria, o que também seria inédito no
Sistema Tributario Nacional.
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Assim, apds a data prevista para o encerramento do periodo de apuragdo, o que cessa é a
responsabilidade da fonte pagadora sobre o recolhimento do tributo — cuja obrigacdo
passa a ser do beneficidrio. Entretanto, a falta de responsabilidade sobre o recolhimento
do tributo ndo exime a fonte pagadora do pagamento da multa pelo descumprimento da
obrigacdo de reter e recolher o imposto, e é exatamente esta a exigéncia que ora se
analisa. Nesse passo, assim estabelece o item 16 do Parecer Normativo COSIT n? 1, de
2002, que deve ser considerado na sua integralidade, e ndo apenas em parte. Confira-se:

“16. Apods o prazo final fixado para a entrega da declaracdo, no caso de pessoa fisica,
ou, ap6s a data prevista para o encerramento do periodo de apuragdo em que o
rendimento for tributado, seja trimestral, mensal estimado ou anual, no caso de
pessoa juridica, a responsabilidade pelo pagamento do imposto passa a ser do
contribuinte. Assim, conforme previsto no art. 957 do RIR/1999 e no art. 92 da Lei n?
10.426, de 2002, constatando-se que o contribuinte:

a) ndo submeteu o rendimento a tributacdo, ser-lhe-do exigidos o imposto
suplementar, os juros de mora e a multa de oficio, e, da fonte pagadora, a multa de
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oficio e os juros de mora; b) submeteu o rendimento a tributagdo, serdo exigidos da
fonte pagadora a multa de oficio e os juros de mora.”

Assim, ainda que os rendimentos sejam oferecidos a tributagdo, remanesce a aplicagdo da
penalidade pela falta de retencdo e recolhimento por parte da fonte pagadora. E ndo ha
que se falar em auséncia de base de cdlculo, ja que esta encontra-se especificada no art.
92 da Lei n? 10.426, de 2002, inclusiva na redagao que lhe foi conferida pela Lei n? 11.488,
de 2007:

Art. 92 (...) Paragrafo Unico. As multas de que trata este artigo serdo calculadas sobre a
totalidade ou diferenca de tributo ou contribuicio que deixar de ser retida ou
recolhida, ou que for recolhida apds o prazo fixado."

No mesmo sentido os acérddos: 9101-004.755 e 9101-005.276.

Pelas razdes acima, caracterizado o pagamento de remuneragao pela pessoa
juridica a pessoa fisica sem a correspondente reten¢dao do imposto de renda, deve-se manter a
exigéncia da multa isolada fundamentada no art. 92 da Lei n? 10.426/2002.

Por fim, pugna o contribuinte pelo provimento do recurso em razao da aplicagdo do
principio da vedagdo ao confisco, previsto na Constituicdo Federal e aplicavel as multas
tributarias e ainda por violagdo a razoabilidade e proporcionalidade.

Em que pese os argumentos postos, ao caso deve-se aplicar a Simula CARF n2 02:
“O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributdria”. A
regra do ndo confisco estd prevista na Constituicdo Federal e, independente do debate acerca da
sua aplicacdo as sangdes de ato ilicito, para se concluir pela existéncia de imposicdo confiscatodria
seria necessario declarar a inconstitucionalidade da penalidade aplicada o que é vedado a este
Tribunal Administrativo.

Nego provimento ao recurso também neste ponto.

Conclusdo:

Diante do exposto, conheco do recurso para, afastando as preliminares arguidas, no
mérito negar-lhe provimento.

Assinado Digitalmente

Rita Eliza Reis da Costa Bacchieri
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